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Proc. Administrativo 21.343/2023
De: Fernando Costa Rodrigues Setor: GP-PG-LIC - Procuradoria/Licitações
Despacho: 16- 21.343/2023
Para: ADM-DL-COMP - Setor de Compras
Assunto: Sol. 2736 - Sonorização, iluminação e painéis de led

Campo Bom/RS, 14 de Novembro de 2023

Prezado,

A impugnação é tempestiva e merece acolhimento.

Veja-que o TCU já pacificou entendimento que: "A comprovação da qualificação técnico-profissional pode ser
feita pela apresentação de contrato de prestação de serviços, ainda que o art. 30,§1º, inciso I, da Lei
8.666/1993 utilize a expressão quadro permanente para se referir à demonstração do vínculo do profissional.
" Acórdão 3097/2015 - Primeira Câmara

À propósito, a nova Lei de Licitações, a qual dá sustentação ao referido edital, sequer faz menção ao vínculo
do profissional com a empresa licitante.

Assim, deverá ser retificado o edital para acrescer outras formas de vínculo de trabalho existentes.

Observa-se, no entanto, s.m.j., que a modificação no edital, no aspecto, não compromete a formulação das
propostas, não havendo necessidade de nova publicação, conforme apregoa o art. 55, §1º, in fine, da Lei
14133, de 2021.

É a manifestação jurídica.

Att.

_
Fernando Costa Rodrigues
Procurador Jurídico Municipal - OAB/RS 83.009
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“Acredite em si próprio e chegará um dia em que os outros não terão outra escolha senão acreditar com você.” - Cynthia Kersey


